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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

Orçamentos
apresentados por

fornecedores

Contratações e/ou licitações
similares - Órgãos Públicos

Mediana
das

Amostras

Média
das

Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de

variação

Análise das
amostras

Preço
unitário
estimado

Preço
total

estimado

(por item)LTBA

Eventos

Socorrus
Buffet e
Eventos

Hotel
Serras

de
Goyas

PE
01/2023
UASG
160548

PE
12/2023
UASG
70005

PE
13/2022

Gov.
Goiás

PE
10/2023
UASG
925150

Único
1 Coquetel 420 pessoa R$

85,00 R$ 88,00 R$
95,00     R$

64,22
R$

50,00 R$ 85,00 R$ 76,44 R$
18,71 24 HOMOGÊNEA R$ 76,44 R$

32.104,80

2 Coffee break 2920 pessoa R$
48,00 R$ 46,00 R$

45,00
R$

22,00
R$

25,00
R$

41,25   R$ 43,13 R$ 37,88 R$
11,39 30 HETEROGÊNEA R$ 43,13 R$

125.939,60

VALOR DO GRUPO R$
158.044,40

  PERÍODO BASE DA COLETA: julho/2023
Amostras heterogêneas – coeficiente de variação >25 – utiliza-se a mediana das amostras
Amostras homogêneas – coeficiente de variação <=25 – utiliza-se a média das amostas
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DESPACHO - AAREQ

SEI nº 23.0.000003082-1
Assunto: Contratação de Serviços

 
 
Trata-se de procedimento administrativo instaurado pela Assessoria de Imprensa e Comunicação Social -

ASCOM, com vistas à  contratação, por meio de Registro de Preços, de empresa especializada para a prestação de serviços de
Buffet.

 
Instruídos com Estudo  Técnico  Preliminar,    Termo de Referência e pesquisa de preços, os autos foram

submetidos à  Assistência de Apoio ao Requisitante e  à  Assistência de Compras para avaliação de conformidade dos artefatos
de planejamento e da pesquisa de preços realizada, bem como, para enquadramento da contratação. Dessarte, foi realizada a
avaliação formal dos documentos apresentados, consoante listas de verificaçõ es IDs. 0505458,  0550876 e 0557078, com
retorno do feito à  ASCOM para complementaçõ es.

 
Ultimados todos os ajustes que se fizeram necessários, a referida unidade apresentou novos e finais artefatos

de planejamento (Estudos Técnicos Preliminares e Termo de Referência (IDs   0582071 e 0582081), assim como, realizou
ampliação e atualização pesquisa de preços (IDs 0578165, 0578166, 0578167, 0578327 e   0578846), anexando mapa
comparativo de valores (ID 0582055), mediante o qual foi aplicada à  amostra  de preços coletada coeficiente de variação¹
para expurgar aqueles valores discrepantes, resultando, para os serviços em tela, no montante total estimado de R$
158.044,40 (cento e cinquenta e oito mil quarenta e quatro reais e quarenta centavos).

 
Aferida e validada a nova documentação de planejamento, assim como a pesquisa de preços realizada pela

unidade demandante, consoante Lista de Verificaçõ es e Termos de Avaliaçõ es constantes dos IDs 0584208,
0584209 e 0584834, e considerando tratar-se de registro de preços, concluímos pela necessidade de deflagração de prélio
licitató rio, na modalidade pregão, na forma eletrô nica, conforme  Lei 14133/2021

 
Com estas informaçõ es, encaminhamos os presentes autos à  Coordenadoria de Bens e Aquisiçõ es, para

prosseguimento do feito, uma vez que, por se tratar de formação de ata de registro de preços, não há  necessidade de indicação
de dotação orçamentária neste momento.

 
Por oportuno, considerando que esta Corte é  o único ó rgão que irá  contratar o registro de preços objeto deste

feito, e tendo em vista que a contratação em questão se destina, dentre outros eventos ao Encontro do Colégio de Dirigentes
das Escolas Judiciárias Eleitorais - CODEJE, cuja realização está  muito próxima, entendemos como prudente a não realização
dos procedimentos de divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP), cujo prazo mínimo será  de 8 dias ú teis, o qual,
somado ao período necessário para divulgação do edital de licitação e de realização da fase externa do certame, pode
inviabilizar a utilização da contratação para o evento citado, trazendo prejuizos a esta Corte. Assim, por oportuno, sugerimos,
com base no art. 9°, § 2º, do Decreto 12.462/2023, a dispensa de realização de tal procedimento.

 
Goiânia, 03 de agosto de 2023.

 
Magda da Conceição Gonçalves

Assessora de Apoio Administrativo às Contrataçõ es 

 

 

 

 
 

https://sei.tre-go.jus.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?id_acesso_externo=21772&infra_hash=96d3d278ab9f6b19154582d9c8832091


____________________________
O Coeficiente de Variação é  calculado mediante a divisão do valor de Desvio Padrão (DP) pela Média da Amostras (MA): CV = (DP/MA) x 100, onde um CV menor ou igual a 25% (vinte e cinco por
cento) indica homogeneidade dos preços, levando à  adoção da média das amostras como valor estimativo. Já  CV maior que aquele percentual indica preços heterogêneos acarretando o cá lculo do valor
estimativo pela mediana das amostras.
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